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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2021, ENTRE O MUNICÍPIO 

DE CABO VERDE E A EMPRESA CONSTRUTORA MONTE BELO EIRELI EPP. 

 

                                     Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE 

CABO VERDE, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sediado 

na Avenida Oscar Ornelas, nº 152, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.909.599/0001-83, 

representado por seu Prefeito, Sr. CLAUDIO ANTÔNIO PALMA,  inscrito no CPF sob nº 

440.417.306-78 e RG 2.195.177 SSP/MG, residente e domiciliado no Sítio São Bartolomeu,  

Distrito de São Bartolomeu de Minas, Cabo Verde-MG CONTRATANTE e a Empresa 

CONSTRUTORA MONTE BELO EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.943.478/0001-09, localizado à R Sete de Maio, nº 200, Letra B, Centro, CEP: 37.115-000, 

na cidade de Cabo Verde/MG, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. MARCOS TADEU RODRIGUES, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 

identidade nº. MG-11.269.820 SSP/MG, e do CPF/MF n.º 041.076.506-69, residente e 

domiciliado à Rua João Lopes, n° 419, Centro, CEP: 37.115-000, na cidade de Monte 

Belo/MG, têm entre si certo e ajustado o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 065/2021, 

Processo Licitatório nº 137/2021, Tomada de Preços n° 03/2021, no teor das Cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

   

                                                 Por este instrumento e na forma ajustada, as partes pactuadas 

resolvem modificar a Cláusula Quinta ( Do Valor e Pagamento) do Contrato supracitado, tendo 

em vista que a municipalidade modificou o projeto básico inicial suprimindo os serviços que 

estavam previstos na planilha orçamentária inicial, conforme planilha do setor de engenharia 

que segue anexa, consequentemente reduzindo o valor contratual de R$ 34.249,63 (trinta e 

quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos), tudo em conformidade 

com o art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1° da Lei n° 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:   

   

                                     O Devido à supressão do valor mencionado na cláusula 

primeira, deste aditivo, fica modificado o valor contratual para R$ 121.989,08 (cento e vinte e 

um mil, novecentos e oitenta e nove reais e oito centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:   

   

    

 

 



 

 

   

As demais cláusulas avençadas no contrato permanecem   

inalteradas.   

   

Para validade do que pelas partes ficou avençado, firmou-se   

este Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que  

também o subscrevem.   

   

   

   

Cabo Verde, 02 de setembro 2021.   

     

   

 

 

 

   

   
CLAUDIO ANTONIO PALMA  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

   

 

 

   

 

MARCOS TADEU RODRIGUES                                                                                    

CONSTRUTORA MONTE BELO EIRELI-EPP 

 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS:   

  

 

  

_____________________________                                 ____________________________  

ALINE VIANA                                                                  LUCIANA PEZZI V. REIS  

CPF: 092.606.426-63                                            CPF: 786.430.906- 20                                              

  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 


